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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E J
USTIÇA - CCJ 

Autoria: CHRISTIANE BATISTA NEVES 

Relator: DORNELES ADAO CAVALI JUNIOR 

Relatório: PROJETO DE LEI nº 119/2025, 

Institui e regulamenta a figura do Cão Comunitário no Muni
cípio de Mamborê e dá outras providências. 

VOTO DO(A) RELATOR(A): 

No uso das atribuições que me são conferi
das pelo artigo 47 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Mamborê, relato
 que, após amplos debates sobre o 

projeto em 

pauta, ante a violagao de reserva de compet
encia ao Chefe do Poder Executivo, citado 

em parecer jurídico da Procuradoria Jurídi
ca da Câmara Municipal, que emite e justi

fica 

parecer contrério para regular tramitagdo do mesmo pela violação de reserva de 

competéncia de iniciativa do presente pro
jeto de lei, competindo a iniciativa ao Ch

efe do 

Poder Executivo ante algumas peculiarida
des destacadas nosso entendimento, vis

to que 

trata-se de projeto que não obedece preceitos constitucionais, legais e regimen
tais para 

efeito de admissibilidade e tramitagéo, 
quando cria despesas ao Municipio, fu

gindo das 

atribuicdes dos vereadores. Isto posto, manifestamos nosso voto CONTRARIO a 

tramitação desta matéria. 

SALA DE REUNIOES DAS C( 
E ANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MAMBO! hráná, em 2 de fevereiro de 2026. 
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ORNELES ADHO CAVALI JUNIOR 

elator 
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